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	PARTIDO DOS TRABALHADORES
Diretório Municipal de Boninal

Regional da Chapada Diamantina - Bahia



I- CALENDÁRIO ELEITORAL

* com as alterações aprovadas pela Executiva Municipal em 06 de maio de 2008.
O calendário para indicação, impugnação e aprovação das candidaturas do PT às eleições proporcionais e majoritárias de 2008 observará o cronograma abaixo estabelecido, observadas as demais disposições do Regulamento das Prévias e Encontros 2008 aprovado pela CEN em 25 de fevereiro de 2008, o Estatuto Partidário e as normas das instâncias superiores.
II- ENCONTRO DE DEFINIÇÃO DA TÁTICA ELEITORAL

01 – Caso haja proposta de apoio a candidato de outro partido até o dia 30 de março de 2008, antes da abertura de inscrições a pré-candidatos, um Encontro Municipal para definir a política de alianças e a tática eleitoral, denominado Encontro de Definição de Tática Eleitoral será realizado no dia 21 de abril de 2008, obedecidas na forma prevista no Regulamento das Prévias e Encontros 2008.
III- INSCRIÇÃO DE PRÉ-CANDIDATURAS A PREFEITO

02 – Caso não haja proposta de apoio a candidato de outro partido até o dia 30 de março de 2008, fica aberto o prazo de inscrição de pré-candidaturas a Prefeito, no período de 10 a 28 de abril de 2008, independente de Convocação do presidente da Executiva Municipal (art. 33 do RPE2008). (alterado em 21/04/2008)
03 - A CEM somente examinará pedido de indicação a pré-candidatura a Prefeito se vier acompanhada de assinaturas ou votos favoráveis de, no mínimo:

a.
1/3 (um terço) dos membros do Diretório Municipal; ou

b.
10% (dez por cento) do total de filiados que participaram do Encontro de Definição de Tática eleitoral ou da Etapa Municipal do III Congresso; ou

c.
5% (cinco por cento) dos filiados no município.

Observação: O filiado poderá subscrever pedido ou indicar mais de um pleiteante para qualquer pré-candidatura e
04 – No ato da inscrição o pré-candidato deverá:

a.
comprovar estar filiado ao Partido até o dia 05 de outubro de 2007;

b.
estar quites com as contribuições financeiras discriminadas no Capítulo VIII deste Regulamento, inclusive débitos passados;

c.
assinar o “Compromisso Partidário do Candidato Petista”, que deverá ser registrado em cartório, indicando que o pleiteante está previamente de acordo com as normas e resoluções do Partido, tanto em relação à campanha quanto ao exercício do mandato, bem como com o conteúdo estabelecido neste Regulamento.

05 - Até 3 (três) dias úteis após o término do prazo de inscrição, qualquer filiado apto a votar poderá apresentar por escrito, perante a CEM, impugnação ou contestação das pré-candidaturas inscritas, que deverá estar motivada e acompanhada das provas em que se fundar, devendo o atingido ser imediatamente comunicado para apresentar sua defesa em 2 (dois) dias úteis.

a) – Qualquer impugnação ou contestação apresentada após o prazo previsto neste artigo deverá ser considerada intempestiva;
b) – O prazo para julgamento das impugnações ou contestações será de 5 (cinco) dias úteis após o fim do prazo de apresentação das mesmas;
c) – Desta decisão caberá recurso à CEE, a ser apresentado em até 2 (dois) dias úteis após o fim do prazo para julgamento das impugnações. Tais recursos deverão ser julgados na primeira reunião após o fim do prazo de apresentação dos mesmos. (art. 36 do RPE2008)
IV- PRÉVIAS ELEITORAIS

06 – Findo o prazo de inscrição, e havendo mais de um pré-candidato a Prefeito, será realizada Prévia Eleitoral, no dia 18 de maio de 2008. (art. 37 do RPE2008)
07 – Havendo mais de dois candidatos e se nenhum deles obtiver mais de 50% (cinqüenta por cento) dos votos válidos, realizar-se-á Segundo Turno da Prévia Eleitoral no dia 01 de junho de 2008. 

08 – O resultado da Prévia Eleitoral é imperativo e será homologado pelo Encontro quando houver comparecimento mínimo de 15% dos filiados aptos a votar, calculado com base na relação de filiados a que se refere o artigo 14 do RPE2008).

a) – Não será considerado válido o resultado da Prévia Eleitoral quando mais de 50% (cinqüenta por cento) dos votos forem brancos ou nulos, cabendo ao respectivo Encontro as decisões correspondentes.

09 – As disposições estabelecidas nos artigos 13 a 22 do RPE2008, referentes à eleição de delegados, aplicam-se também à Prévia Eleitoral.

V- INSCRIÇÃO DE PRÉ-CANDIDATURAS A VEREADOR

10 – O período de inscrição de pré-candidaturas a vereador ocorrerá do dia 20 de março a 08 de maio de 2008, podendo ser prorrogado pelo presidente da Executiva Municipal, observadas as normas do Regulamento de Prévias e Encontros 2008 aprovado pela CEN. (alterado pela CEM em 06/05/2008)
11 – A CEM somente examinará pedido de indicação a pré-candidatura a Vereador se vier acompanhada de assinaturas ou votos favoráveis de, no mínimo:

a.
3 (três) membros do Diretório Municipal; ou

b.
2,5% (dois vírgula cinco por cento) do total de filiados que participaram do último Encontro realizado no município.

Observação: O filiado poderá subscrever pedido ou indicar mais de um pleiteante para qualquer pré-candidatura. (art. 44 do RPE2008)
VI- ENCONTROS DE DEFINIÇÃO DE CANDIDATOS

12 – O Encontro Municipal para definição dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores será realizado no dia 08 de junho de 2008. (art. 48 do RPE2008)
13 – Quando o Encontro definir que o candidato a Vice-Prefeito seja do PT e haja mais de uma candidatura à vaga, caberá ao Encontro Municipal escolher o candidato por voto secreto, sendo eleito aquele que obtiver o maior número de votos.

a) – Havendo mais de 2 (duas) candidaturas, deverá ser realizado segundo turno entre os dois mais votados, desde que nenhuma delas tenha atingido mais de 50% dos votos válidos. (art. 52 do RPE2008)
14 – Quando o número de pré-candidatos a vereador for menor ou igual ao número de vagas, a lista será submetida para aprovação do Encontro, que poderá delegar à direção municipal a indicação de outros nomes para complementação das vagas. (art. 53 do RPE2008)
15 – Quando o número de pré-candidatos a vereador for maior que o número de vagas, não havendo consenso, deverá ser garantida a proporcionalidade através de votação em chapas, para composição da lista de candidatos.
VII- DISPOSIÇÕES FINAIS
16 – Não sendo apresentadas inscrições para candidaturas a prefeito, o Presidente da Executiva Municipal estenderá o prazo até o dia 28 de abril de 2008, encerrando-se definitivamente as inscrições para candidaturas majoritárias.

17 - Dúvidas e omissões serão resolvidos aplicando-se os critérios estabelecidos pelo Diretório Municipal de Salvador (BA), por deter maior visibilidade, divulgação e repercussão.
18 – As inscrições serão registradas, na ordem de apresentação, no Livro de Atas das Convenções do Partido dos Trabalhadores do município de Boninal, Bahia.

Boninal (BA), em 16 de março de 2008

FRANCOLINO DE SOUZA FERREIRA

Presidente
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